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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Niu sdpal de Erechim
Gabinete da Presidência

DG 03$ /86 Erechim, Rs 23 de maio de 1.986 CM

Senhor Prefeito:

~
!>1o(L DO. 05

Levando os nossos cumprimentos, atraves
do presente, queremos comunicar ~ Vossa Excel~ncia, que em-
data de ontem, em sessao Extraordin~ria, Esteve Reunida Es-
ta Casa de Representaç~o Popular, em cuja oportunidade tra-
mitou na Pauta dos trabalhos, PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº -
06/86, dispondo sobre o aumento do funcional ísmo p~bl ico Mu
nicipal, e pelo qual anexamos para os seus devidos fins.

Esta Presid~ncia, comunica que apos lon
gos debates, o referido foi APROVADO por Unanimidade.

Sendo o que se oferece para a oportuni-
dade, colhemos o momento para reiterarmos os yotos de esti-
ma e nao menor consideraç~o.

Atenc iosamente A.
1~,d(L-7 b!Lh '} ·
HELLY LU~ PARENTI
Vice Presidente, no cargo de
Presidente.

Exmo. Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DO. Prefeito Municipal
N e s t a



ESTADO DO lUO GRANDE DO SUL

I"RfffnURft ~UN~CIPnl DE fUi CIIIM
rtj". j"de »('1 txecutitJC'I

Of. n9 20/86

MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADA

I'

Erechim~ 15 de ma"o de 1986.

Senhor Presidente:

em Regime de Urgência~ Projeto de Lei n9 06/86~ que concede aume~

to aos vencimentos~ salári.~s~ proventos e pensões dos funcionm'ios

e servidores municipais na ordem de 50% a partir de 19 de maio de

1986~ sobre os valores do mês de fevereiro de 1986~ abrangendo tarn

bém as Horas Máquina~ Horas Caminhão~ Funções Gratificadas e Car
gos em Comissão.

Assim o fazemos face a defasagem do po-
der aquisitivo dos salários nos últimos anos.

Em 1 9 de ma r ço de 1986 ~ com o adven to das

medidas de estabelização econômica~ fizemos uma adequação dos sa-

láY'ios com a nOVa realidade~ o que resu ltou num aumento de 24~ 72% .

O Projeto de Lei anexo~ desconsiderando

a adequação feita~ concede um aumento de 50% sobre o percebido em

fevereiro de 1986~ percentual esse~ possivel de ser concedido sem

comprometer as finanças do Municipio e que deverá ser um aumento

significativo aos funcionários.

Sem outro particular~ e contando com a

atenção do Ilustre Presidente e demais Vereadores~ subscritamo

nos muito Atenciosamente.

~~CAAU~flE - SE À

OM!~SÁO ÚNICA DE PARE(E:R~S
~m ,.L~.../.....~.~J2.....1 19._~,~",

--.. , / ....(;: _---.'7
/' ----- .1 ,C/""., _~ .. _- I
-'-'--"-"PRÉ'~'ºI!Nr;-7U-

EXMO. SR.

VEREADOR HELLY LUIZ PARENTI

DD. VICE-PRESIDENTE EM EXERC1cIO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

NESTA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS~ SA-

LÁRIOS~ PROVENTOS E PENSÕES~AOS FUN

CIONÁRIOS~ PROFESSORES, INATIVOS E

PENCIONISTAS DO MUNIClPIO.

Art. 19 - É concedido aumento de 50% aos vencimentos, saláriospr~

ventos e pensões, incidentes sobre os valores que vigo-

ravam em fevereiro de 1986, transformados para fins de

cálculos em cruzados na proporção de 1000/1.

Parágrafo Onico - Idêntico percentual incidera sobre as Horas Má-

quina, Horas Caminhão~ Funções Gratificadas e

Cargos em Comissão. /

Art. 29 - O aumento concedido por esta Lei absorve o já concedido

pela aplicação dos mandamentos contidos no Decreto -Lei

Federal n9 2284~ de 10 de março de 1986~ conforme Decre

to Municipal n9 1.522 de 17 de março de 1986.

Art. 39 - O valor da verba de representação prevista no Art.29 da

Lei n9 1.743 de 28 de maio de 1981, passará a ser de
100% .

Art. 49 - Os valores dos niveis do Quadro de Professores passam a

ser os seguintes:

Nivel 1 - CRZ 948,00

Nivel 2 - CRZ 1.063,00

Nivel 3 - CRZ 1.186~00

Parágrafo Onico Todo o Professor Municipal em exerci cio em Es-

cola da rede municipal perceberá 10% de difi -

cil acesso~ sobre o nivel em que estiver enqu~

drada.

Art. 59 - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação e

produzirá seus efeitos a partir de 19 de maio de 1986,

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE s~ 15 DE MAJfJ DE 1986.

/,?£/4~£#~--?a..4:t~
J me Lwi z L,.-:.g

efei to r'u.1ici pa



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE VEN
CIMENTàs, SALÁRIOS, PROVENTOS-
E PENSÕES, AOS FUNCIONÁRIOS, _

EXECUTIVO MUNICIPAL

Parecer n.O

Proc. nO

Matéria
Autor

H ,

~@[rjJ~~~ffi\@ lliJ[M~~ffi\@~ [f)b\rnl~~~rnl~~
020/86
020/86
PROJETO DE LEI

PROFESSORES, INATIVOS E PENSIO
NISTAS DO MUNiCíPIO.

RELATOR: COTVIISSÃOÚNICA DE PARECERES
PARECER: FAVORÁVEL-----------------

Louvamos a iniciativa do Executivo em propor a ele-
vação dos salários dos servidoresómunicipais, conforme projeto de
lei nº-06/86 o

E também após mantermos diálogo com a Associação dos
Servidores públicos municipais, tendo a frente seu Presidente, Né-
dio Cachoeira, e tendo a mesma concordado com os índices de aumen-
to conforme Projeto de Lei nQ-006/86, oriundo do Executivo Munici-
pal, em cuja reunião estavam presentes~ o Presidente da Câmara, He-
ly Luiz Parenti, Presidente da CUP, Ibanor Antonio Morandin, Líder
da Bancada do PDT, Vereador Guilherme Barp, Líder da Bancada do
PMDB, Luiz Antonio Tirello, Líder da Bancada do PFL, Claudio Gra-
seI, contando também com a presença do Presidente da Comissão de
Serviços Municipais, Vereador Aristides Agostinho Zambonatto e ca-
be registrar que nao foi localizado o líder da Bancada do PDS, Ve-
reador Celso Alves Machado, chegou-se as decisões como segue:

As lideranças partidárias, considerando a aceitação
da Associação dos Funcionários Públicos Municipais, dos índices
propostos pelo Executivo, aprovou o Projeto de Lei nº-006/86e de
imediato aceitou uma reunião extraordinária para hoje às 20:00 h ,
onde se homologará o aumento.

O Presidente da Câmara de Vereadores, Helly Luiz: Pa-
renti, concordando com a decisão assim procedeu.

(AMARA MUNICIPAl DE ERECHIM

~

APROVADO

: . R nião; 22 I O5 I 19 8 6
_DG.07 ~ '77- -

~ _Y_~. '..b0{~

000 Continua o



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE VEN.
CIMENTOS, sALim OS, Í>ROVENTOS 1
PENSÕES, AOS FUNCIONÁRIOS, PRO-
FESSORES, INATIVOS E PENSIONIS-
TAS DO MUNICiPIOo

RELATOR: COMISSÃO ÚNICA DE PARECERES -CUP
PARECER: FAVORÁVEL

:Executivo MunicipalAutor

Parecer n.O 020/8_6 _

Froc. nO 020/86

Matéria : Pro jeto de Lei

• " o Continuação Parecer Po de Lei •

A protelação da votação do Projeto de Lei nQ-006/86,
tinha como objetivo conseguir níveis mais elevados de vencimentos
para o funcionalismo em geral, especialmente para o magistério Mu-
nicipal, cujos vencimentos muito defasados, não correspondem às
reais necessidades dos professoreso

A Comissão promoveu este debate sobre a matéria, jus-
tamente para manifestar que seu interesse era melhorar o referido
projeto, cujo propósito era não contar somente com a presença dos
líderes dos funcionários públicos municipais, mas sobretudo do Se-
nhor Prefeito, Belo Jayme Luiz Lago.

Mas a Comissão foi informada pelo líder da Bancada
do PFL, Vereador Claudio Grasel, que o mesmo estava representando
o Senhor Prefeito, pelo que a Comissão se demonstrou por satisfei-
tao

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO
')') ~c:: su;

!~ Pre idente,1I~v . tse as aSSlna uraso ceres.

Isto posto, o Presidente da CUP, Ibanor Antonio Mo-
randin, também aceitando tal decisão, na forma do Regimento Inter-
no encaminha o presente parecer, para o Presidente da Casa, Verea-
dor Helly Luiz Parenti, a fim de seguir os trâmites legaiso

dia 22 de

DG.07
I.,



LE I N9 1743 DE 28 DE ~t.ruoDE 19t3l._.__ ._._-------- ---------- ---- ------------

ôecretorio d:!. clédministmção

E5tado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

FD(A l'JJf.1Er-!rO B)S VEl'CJJ.fr-:"VIOS DX SF)~~:-m--

'J.1'1<JOS üO t.'1JNIC1:PIO E Il~ OLi''I'RJ\S PfDIl __
Dj~:CI.~S.

-EL01 .JOÃO 21\1'1E1,1,,7:,., Prefei to Munjcip.-:llde Eroche :l, Estado do
Rio Grculdedo Sul, FAÇD SABER, Em cumprÜTlcntoao disl=-"=,,,tono a.rUgo 60 I Inciso
11 da Lei Or9ãJüca do tilurlÍclpio,que a Câl1B.raEtllÜcipal(L 'rereadoresaprovou
e eu sancionoe pranulgo a se::rl.linteLei:

Art. 19 - Os vencimentos dos Cargos em Comiss~o dos atuais Secre-
tãrios ctoMunicípio ficam fixactos em CR$ 50.000,00 (Cin
quenta mil cruzeiros) mensai~.

Art. 29 - Fica criada a verba de representaç20 aos detentores de
cargos previstos no artigo 19 desta Lei em valor igual
a sessenta por cento do vencimento bãsico desta Lei.

Art. 39 - A soma dos valores previstos nos artigos anteriores,sc-
rã deduzido em qualquer outro vencimento, provento ou
vantagem, que por ventura for percebido dos cofres públ.:!..
cos Federais, Estaduais ou Municipais.

Art. <19 - A despesa decorrente da aplicação desta lei, sera atc-:,:H
da pela dotação própria.

Art. 59 - Revogadas as disposiç6es em contrãrio, esta lei entrarã
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus ~ 2i
tos a partir de 19 de novembro de 1980,~

PREFEITURA MtJNICIPJiLDE £qIrHIM, RS, 28 DE HAlO DE 1981.

Registre-se e Publique-se
Data Supra

;5/-.>'-:- ••/ /-. S/)_~i-- -----:-t--
Eloi João ~~nella
Prefeito Municipal
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;' ". ,,~//, :'-.~ -,Jayme Luis' Lago
i .

secretár}b da Administração
..



ESTADO DO f<IO G!;ÂN:.Jt DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

1\ P 1 ic a pa r a o flJuni c ip i ()d c E [' e c h i rn

3.8 norrnas Sé! 1 élr' i;-: í :-3 cons tan LêS da

lnsLiLuir;a.o da nr)Va Unidi1cic do ~3is-

-
Ji\Ylv1E LUIZ LACO, FrefeiLo 1'1unicipal de EI'ccldrn, Es-

Lado do Hio Ccande do Sul, no uso de atribuiçõe,j c em ClJfflpr'i-

rncnLo ao disposto nos Decretos-Leis Nºs 2.283 de 27.02.H6 c,

2.28~ de 10.03.86,

IJECHr-:T1\ :

AI't. }Q - PaI'" pagamento do pessoal ativo, ifldt.ivo (,

n i s t a do f'.1u 11i c ip i o ::03 ;} o :1cio t é1d3.~;, i I ; I a l' Li r ti ('

! "-n:j i u-

1 (,

rnétl~Ç o cIt.? 19 (36, a é'" f 10 1'[11;--\ s c c c j t. é l' i í)~; c o ri 1..i d o:~ no~,

Decretos-Leis Federai s acima espec i fi caclCJ~':;.

["rt. 29 - As especificações acima se aplicélrfl L;::ll;lbélfl ii:-', !'ll:](;,)r-,;

HC,l",\S C2m} nhão.

Cf\,HJ NETE DO PREFEITO [,lUí'JJ Clf>/l.L DE EHECIIl flJ, 1'/ (l(- [.11,!'--

(,ou de 19BG.

;

J I, 't'f\1E LU 1 ~~ Lj,(;( I

Pcefcit.o ;'i,Jf\iciIJil!

i\ t' i 1 i :',LI' C' - :C. t: (' P II b 1 i q II C - ::;c. 'i li r a :: ti p I'<'1 •

I'!:\HC1S0 !-'J\Ll}D(~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

E D I T A L D E c o N V o C A ç A o

o Vereador Vice Presidente no exercI CIO

da Presid~ncia, HELLY LUIZ PARENTI, invocando o _
artigo 35 da Lei Org~nica do Munic~pio, em seu pa
r~grafo uni co, e ainda de ac;rdo com as Lideran _
ças das Bancadas, vem por meio do presente, convo
car os membros do Poder Leg is Iat ivo para uma R EU.-
NIAO EXTRAORDINÁRIA, dia 22 de maio de 1.986, pa-
ra apreciar e votar a seguinte mat~ria:

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 06/86 _. QUE DISPOE
S/AUMENTO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL.

I

E:.ech im, Rs 22!e ma,~e 1.986
~ -?(./L.-y Uú:-J7 ') ,
HELLY LU IZ/PARENT I
Vice Presidente, no cargo de
Presidente.-

In !~\l 'AvWv
!: A\NTON 10 .
CR pc PMDB

, /'
:tlc/~(?~.'" é"-e'~/(i~

.• _. .' .-.... .. t' •••••

A~. E.S MACHADO //
DO PDS

H RÁRIO DA SESSÃO ÀS 20,00 HRS.-
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